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POR Í ARIA N ' 1i:4 üci 13 DE JANEIRO DE 2026

Diòpòo sobie Í-: concessão fenos s ser/idora efetiva dá outras

p.Viidêncijs.

A SECRETARIA VIJNÍCIFAL [)E ADMÍNISTP./Í.ÇAO e a DIRETORA
DEF^ARIAMENTÜ DE RECURSOS HUMANOS do Município de Planalto, Estado dc.

Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n° 56E1
de 18 de Julho dc ano 2025. e considerando o direito de férias do(a) serv;dor(a) err
questão,

DC

RESOLVEM

Art V. CONCEDEiF< 1Í3 dias cie feuas regulamentares a servidora LUCIA ZANIS portadora dc^

iratrículs n° T1651 ocupante do cargo de Gari'Jc-'}, '>T- n ' 0Ó1

iotaca 'la Secretaria oe Serviçus Uíoanos,

Art. 2 O período acjUisitivo reiererue a esta 'Concessão cie férias é ce 16/01/2025 a 15/01/2026

Art. 3^. O período de gozo cias férias será de 19/01/2026 a 02/02/2026.

Art. 1Esta P:rtaria erilra en vigoi na cata Je sua puhücaçâc.

4,9( Cl

Gabmeíe da Secretaria Municipal de Administração e do Departamento de Recursos Humanos,

? dias do mês de janeiro de 2026.em Plana’10. Estado do Paraná, aos tre;

t

OÍ/MUC ,
/h ceio f-elipe Schrnid

|''K. ^

Secretário Municipal de A:lmin'Stra(,ão Diretoia do Departamento de Recursos Humanos


